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Parabéns a você
pelo talento,

profissionalismo 
e dedicação ao

trabalho
para o

desenvolvimento
do nosso município

e bem-estar
da nossa gente

→ Vera Maciel

→ Bernardo Chaia

Caminhada
pela paz

ORÇAMENTO PARTICIPATIVO

Está disponibilizado no site 
da Prefeitura de Catagua-
ses o link <https://forms.gle/
W6YYJRXHC9N1bPEF6> em 
que o cidadão pode acessar a con-
sulta pública sobre a Lei de Di-
retrizes Orçamentárias (LDO). A 
LDO estabelece metas e priorida-
des para o ano seguinte. Para tanto, 
determina o montante de recursos 
que o governo pretende economi-
zar, estabelece regras, vedações e 
limites para os gastos dos pode-
res, autoriza aumentos das despe-
sas com pessoal, regulamenta as 
transferências a entes públicos e 
privados e disciplina o equilíbrio 
entre as receitas e despesas; indica 
prioridades para os financiamentos 
pelos bancos públicos. 

Os cidadãos podem identificar 
quais as áreas que julguem prio-
ritárias para o desenvolvimento e 
aprimoramento da gestão pública 
do município até o próximo dia 
20. As demandas identificadas se-
rão submetidas primeiramente aos 
órgãos setoriais de Governo para 
análise técnica, envolvendo a ve-
rificação da pertinência, da valida-
de/legalidade, da viabilidade e da 
oportunidade da aplicação daquela 

Prefeitura inicia consulta pública 
para elaboração da LDO 2024

der o questionário e manifestar 
seus anseios por meio dele. É um 
momento em que os moradores 
podem opinar sobre o orçamento 
municipal e dizer em quais áreas 
acham que ele deve ser aplicado. 
Lógico, os recursos da Prefeitura 
têm suas limitações, não conse-
guimos realizar todos os nossos 
sonhos. Então é a hora de os ci-
dadãos, usuários dos serviços pú-
blicos, falarem sobre o que julgam 
prioritário no momento. Dentro 
da política de responsabilidade da 
nossa gestão, vamos ouvir as su-
gestões e analisar a alocação dos 
recursos”, afirmou.

A Lei de Diretrizes Orçamen-
tárias é elaborada anualmente e 
orienta a redação da Lei Orçamen-
tária Anual, baseando-se no que 
foi estabelecido pelo Plano Pluria-
nual. Ou seja, é um elo entre esses 
dois documentos. A LDO orienta 
a preparação do Orçamento Muni-
cipal, estabelecendo as diretrizes, 
metas e as prioridades para o or-
çamento anual do ano seguinte. O 
Município, por meio de sua atual 
administração, incentiva a partici-
pação do cidadão nas audiências 
públicas que ocorrem durante a 
elaboração dos projetos de leis or-
çamentárias e também da LDO.■

sugestão. Se enquadrando nos cri-
térios anteriores, em seguida serão 
encaminhadas ao Prefeito, que vai 
validar, ou não, a inclusão delas no 
planejamento para o próximo ano, 

dependendo das diretrizes orça-
mentárias e financeiras do governo.

O Poder Executivo deve entre-
gar o texto à Câmara dos Verea-
dores até o próximo dia 30, prazo 

final determinado pela lei.
O secretário de Fazenda, Dou-

glas Barbosa, destaca a importân-
cia da participação social na LDO. 
“Convido a população a respon-

No dia 20 de abril, quarta-feira, 
a Escola Municipal Dr. Astolpho 
Resende se juntou à comunida-
de de Sereno em uma caminhada 
pela paz. A iniciativa contou com 
a presença de cerca de duzentas 

Secretaria de Educação realiza o Dia
Escolar em suas unidades de ensino 

A Secretaria de Educação de Ca-
taguases antecipou as celebrações 
do Dia da Educação (comemorado 
em 28 de abril) e realizou o Dia 
Escolar, atividade especial para os 
servidores do sistema municipal 
de ensino na segunda-feira, dia 24. 

O momento foi propício a rodas 
de conversa envolvendo todos os 
profissionais sobre a importância 
dos espaços educativos e o papel 
de cada um na construção de um 
ambiente de aprendizado saudável 
e acolhedor.

Durante as atividades, os educa-
dores participaram de encontros 
para discutir a importância do tra-
balho em equipe e as atribuições 
de cada servidor. O objetivo foi 
estimular momentos de reflexão e 
conhecimento sobre a dinâmica da 
escola e a importância do trabalho 
coletivo para garantir um ensino 
de qualidade para os alunos.

Segundo a secretária de Edu-
cação, Luci Mara Guedes, foram 
momentos especiais em todas as 
unidades. “Com o Dia Escolar, o 
servidor da Educação pôde ampliar 
a compreensão sobre a importância 
de seu trabalho e se sentir ainda 
mais motivado para desempenhar 
suas funções com excelência”.

pessoas, incluindo representantes 
de vários setores da comunida-
de, como CRAS, Posto de Saúde, 
Conselho Comunitário, Igrejas, 
vereadores, associação de mulhe-
res rurais e conselho comunitário. 
A CATRANS e a Polícia Militar 
forneceram apoio para o evento.

Durante o percurso da caminha-
da, que passou por algumas ruas 
do distrito, foram realizadas várias 
paradas para reflexão, nas quais 
foram compartilhadas mensagens 
de coragem, amor, fé e outras que 
promovem a paz. Além disso, du-
rante o trajeto, foram realizadas 
orações, enfatizando a importân-
cia da religiosidade para a comu-
nidade local.

Kátia Maria, diretora da Escola, 
relatou que a caminhada foi um 
movimento surpreendente que al-
cançou toda a comunidade esco-
lar e os moradores do distrito. Ela 
acrescentou que foram traçadas al-
gumas estratégias para todo o ano. 
Além do sucesso do evento, a co-
munidade pretende realizar outras 
iniciativas para arrecadar recursos 
que serão destinados à instalação 
de concertina no muro da escola, 
reforçando sua segurança. “A mo-
bilização da comunidade em tor-
no dessa causa é um exemplo de 
como a união pode ser poderosa 
para promover mudanças positivas 
em nossa sociedade”, finalizou.

Dia marcado por atividades especiais como nas escolas Darcília
Guimarães, no bairro Justino, (foto acima) e Dr. Astholfo Rezende, em Sereno

Também na escola do Distrito de Sereno a Caminhada pela Paz 

Chegou o momento em que os moradores poderão opinar sobre o orçamento
municipal e dizer em quais áreas acham que ele deve ser aplicado
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Jaime

 Soares 
(Escritor cataguasense)

Mudei-me para 
Cataguases em 
1959, mas vim 

antes, para estudar, moran-
do em casa de parentes. 
Casa que virou sindicato, 
como outras viraram es-
colas, clínicas, restauran-
tes, lojas, estacionamentos 
etc. De cara, fui fisgado 
pela arquitetura moderna 
e assisti com entusiasmo à 
inauguração da Praça José 
Inácio Peixoto. Voltei no 
dia seguinte, para vê-la em 
detalhes. A Santa Rita, um 
terreirão coberto de saibro, 
já cercada de árvores e a 
matriz, do jeito que apare-
ce aí na foto (até mais bo-
nita). Onde está a Câmara, 
era o Banco do Brasil e no 
andar superior da Prefei-
tura funcionava o Fórum. 
Onde hoje é o gabinete do 
prefeito, a Receita Estadu-
al, no prédio atrás, o IBGE, 
de forma que a Adminis-
tração se espremia no que 

O tempo não paraO tempo não para

sobrava.  
E vamos à Rui Barbosa, 

ainda com saibro no meio, 
bancos antigos e um cara-
manchão de buganvílias, 
mas já tinha calçadas. Onde 
é o Bradesco, a redação do 
Cataguases, que também 
imprimia o jornal. Do ou-
tro lado, Foto Lídice, antes, 
Comello. Na esquina do 
Itaú, a Sorveteria America-
na, com banquetas ao lado 
do balcão, uma novidade. 
Onde é o Centro Cultural 
Humberto Mauro, o Cine 
Machado e metade do pré-
dio da Força e Luz (Energi-
sa) ocupada pelo Bar Elite, 
balcão de mármore, mesas 
com pé de ferro e tampo 
também em mármore. Pela 
mesma calçada, em cons-
trução, o Edifício A Nacio-
nal (Magazine Luiza). 

A seguir, Banco de Cré-
dito Real e Grande Hotel, 
hoje abrigando clínicas, 
lojas, escritórios. Na esqui-

na, agora, uma pastelaria 
chinesa, ao lado da Farmá-
cia Santa Rita. Na esquina 
oposta, a Maçonaria, num 
casarão de 1888, em esti-
lo neoclássico. Virando na 
pastelaria, as lojas do For-
tunato e do José Lacerda, 
Bar do Ponto (dos Leone, 
também vendia jornais e 
revistas), loja do Pedro 
Cesário, Casa Dentária, 
Crediário Sahione, A Im-
perial, Pharmacia Peixoto. 
Pelo outro lado, o Banco 
Comércio e Indústria, Far-
mácia Coimbra, loja do 
Chiquim da Seda, a Caçula 
e outras, cartório do Dan-
ton Portilho, alfaiataria dos 

Paula. Descendo mais, Ba-
zar René, Casa Felipe, an-
tiga Nacional e a Carcace-
na eram as maiores e mais 
chiques. 

Noites de domingo, an-
tes ou depois do cinema, 
as senhoras faziam aquele 
percurso olhando vitrines. 
As mesmas de sempre, elas 
também sempre as mes-
mas, o cabelo engomado 
com laquê, parecendo ca-
pacete. Vários daqueles 
prédios pertenciam à legí-
tima e esquecida esposa do 
coronel João Duarte, que a 
trocou pela dona Catarina, 

para quem construiu a casa 
que hoje é Biblioteca, na 
área da Estação, que tinha 
outro tipo de movimen-
to por causa dos trens que 
vinham do Rio e de Miraí, 
além de ônibus daquelas e 
outras bandas. Ainda não 
tinha rodoviária, que está 
para se mudar dali e assim 
as cidades vão se modifi-
cando. 

Eram os anos 1950, me-
nos da metade da popula-
ção atual, a Rui Barbosa 

lotada, bares, cinemas, três 
salões de sinuca. O hoje 
Calçadão, única rua de mão 
única, por onde subiam car-
ros, ônibus e caminhões. A 
cidade terminava no Ma-
tadouro, na Granjaria, nas 
vilas Reis, Teresa e Minal-
da. O Bairro Haidée, fora a 
Rua do Senai, que já exis-
tia, era um loteamento, não 
muitas casas de pé. Prédios 
de apartamentos, nem pen-
sávamos que pudessem vir 
a existir, mesmo no centro. 

COMARCA DE CATAGUASES. 
EDITAL DE CURATELA. PRAZO 
DE 40 DIAS. O Dr. Felipe Teixeira 
Cancela Jr. Juiz de Direito na Vara 
de Família, Infância e Juventude 
e Precatórias desta Comarca, em 
pleno exercício do cargo, na forma 
da lei etc. FAZ SABER a todos os 
interessados que se processa jun-
to a este Juízo e secretaria a Ação 
de Interdição, autos do processo 
nº 5000640-38.2022.8.13.0153, 
tendo sido proferida sentença em 
data de 01/09/2022 decretando a 
CURATELA DE JOÃO BAPTIS-
TA, brasileiro, casado, mecânico 
aposentado, inscrito no CPF sob o 
nº 190.973.878-68, portador do RG 
sob o nº 3.212.292-5, filho de João 
Pedro Baptista e Brazelina Deodata, 
residente e domiciliado no municí-
pio de Cataguases/MG, declarando-
-o absolutamente incapaz de exer-
cer os atos relacionados aos seus 
direitos de natureza patrimonial e 
negocial, pelo que são nulos todos 
os atos praticados sem a represen-
tação de sua CURADORA, a Sra. 
Santaninha de Souza Baptista, bra-
sileira, casada, inscrita no CPF sob 
o nº 290.357.848-63, portadora do 
RG sob o nº M-20.849.920 , filha 
de Joaquim de Souza Lima e Ama-
zil Virissima da Silva, residente e 
domiciliada em Cataguases/MG. E 
para que chegue ao conhecimento 
de todos quantos se interessar pos-
sa, expediu-se o presente edital que 
será PUBLICADO por três vezes 
pela Imprensa Oficial e uma vez no 
jornal local e afixado em local de 
costume, na forma da lei. Catagua-
ses, 07/11/2022. (a)Simone Garcia 
Araújo Souza, Escrivã Judicial o di-
gitei, subscrevo e assino por ordem 
do MM. de Direito da Vara de Famí-
lia, Infância e Juventude e Precató-
rias, Dr. Felipe Teixeira Cancela Jr. 
Advogada: RAFAELA MARIANO 
ALVES PINTO, OAB/MG 138.646. 
CERTIFICO haver fixado nesta 
data, às 12 horas, no lugar de costu-
me, o presente edital. A Escrivã.

COMARCA DE CATAGUA-
SES. EDITAL DE CURATELA. 
PRAZO DE 40 DIAS. O Dr. Fe-
lipe Teixeira Cancela Jr. Juiz de 
Direito na Vara de Família, Infân-
cia e Juventude e Precatórias des-
ta Comarca, em pleno exercício 
do cargo, na forma da lei etc. FAZ 
SABER a todos os interessados que 
se processa junto a este Juízo e se-
cretaria a Ação de Tutela/Curatela-

ATOS DO JUDICIÁRIO
COMARCA DE CATAGUASES

-Nomeação, autos do processo nº 
5001633-81.2022.8.13.0153, tendo 
sido proferida sentença em data de 
01/09/2021 decretando a CURA-
TELA DE AILDA CAVALCANTE 
BASTOS, brasileira, casada, filha de 
Geraldo Cavalcante de Albuquerque 
e Maria Roberta Albuquerque, resi-
dente e domiciliada na Comarca de 
Cataguases/MG, declarando-a ab-
solutamente incapaz de exercer os 
atos relacionados aos seus direitos 
de natureza patrimonial e negocial, 
pelo que são nulos todos os atos 
praticados sem a representação de 
seu CURADOR, o Sr. PAULO CÉ-
SAR SANTOS BASTOS, brasilei-
ro, casado, residente e domiciliado 
na Comarca de Cataguases/MG. E 
para que chegue ao conhecimento 
de todos quantos se interessar pos-
sa, expediu-se o presente edital que 
será PUBLICADO por três vezes 
pela Imprensa Oficial e uma vez no 
jornal local e afixado em local de 
costume, na forma da lei. Catagua-
ses, 04/11/2022. (a)Simone Garcia 
Araújo Souza, Escrivã Judicial o 
digitei, subscrevo e assino por or-
dem do MM. de Direito da Vara de 
Família, Infância e Juventude e Pre-
catórias, Dr. Felipe Teixeira Cancela 
Jr. Advogado: Thomas Loures Bene-
venuto, OAB / MG 152.069. CER-
TIFICO haver fixado nesta data, às 
12 horas, no lugar de costume, o 
presente edital. A Escrivã.

COMARCA DE CATAGUA-
SES. EDITAL DE CURATELA. 
JUSTIÇA GRATUITA. PRAZO 
DE 40 DIAS. O Dr. Felipe Teixeira 
Cancela Jr. Juiz de Direito na Vara 
de Família, Infância e Juventude 
e Precatórias desta Comarca, em 
pleno exercício do cargo, na forma 
da lei etc. FAZ SABER a todos os 
interessados que se processa jun-
to a este Juízo e secretaria a Ação 
de Curatela, autos do processo nº 
5004579-60.2021.8.13.0153, tendo 
sido proferida sentença em data de 
01/08/2022, transitada em julgado 
21/09/2022, decretando a CURA-
TELA DE MARIA GUILHERMI-
NA DE FARIA COUTO, brasilei-
ra, divorciada, salgadeira, filha de 
José Antônio de Faria e Izabel dos 
Santos Faria, residente e domicilia-
da na Comarca de Cataguases/MG, 
declarando-a absolutamente incapaz 
de exercer os atos relacionados aos 
seus direitos de natureza patrimonial 
e negocial, pelo que são nulos todos 
os atos praticados sem a representa-
ção de seu CURADOR, o Sr. MAR-
CO ANTÔNIO DE FARIA COU-
TO, brasileiro, casado, comerciante, 

residente e domiciliado na Comarca 
de Cataguases/MG. E para que che-
gue ao conhecimento de todos quan-
tos se interessar possa, expediu-se 
o presente edital que será PUBLI-
CADO por três vezes pela Imprensa 
Oficial e uma vez no jornal local e 
afixado em local de costume, na for-
ma da lei. Cataguases, 22/09/2022. 
(a)Simone Garcia Araújo Souza, 
Escrivã Judicial o digitei, subscre-
vo e assino por ordem do MM. de 
Direito da Vara de Família, Infância 
e Juventude e Precatórias, Dr. Feli-
pe Teixeira Cancela Jr. CERTIFICO 
haver fixado nesta data, às 12 horas, 
no lugar de costume, o presente edi-
tal. A Escrivã.

COMARCA DE CATAGUASES. 
EDITAL DE CURATELA. PRAZO 
DE 40 DIAS. O Dr. Felipe Teixeira 
Cancela Jr. Juiz de Direito na Vara 
de Família, Infância e Juventude 
e Precatórias desta Comarca, em 
pleno exercício do cargo, na forma 
da lei etc. FAZ SABER a todos os 
interessados que se processa jun-
to a este Juízo e secretaria a Ação 
de Curatela, autos do processo nº 
5021689-33.2020.8.13.0145, tendo 
sido proferida sentença em data de 
01/06/2022 decretando a CURATE-
LA DE LUCIA HELENA XAVIER 
DA SILVA, brasileira, filha de Leo-
nel Olimpio Xavier e Maria Pereira 
Salgado, residente e domiciliada 
na Comarca de Cataguases/MG, 
declarando-a absolutamente incapaz 
de exercer os atos relacionados aos 
seus direitos de natureza patrimonial 
e negocial, pelo que são nulos todos 
os atos praticados sem a represen-
tação de sua CURADORA, a Sra. 
MARIA REGINA SALGADO XA-
VIER TOLEDO, brasileira, residen-
te e domiciliada na Comarca de Ca-
taguases/MG. E para que chegue ao 
conhecimento de todos quantos se 
interessar possa, expediu-se o pre-
sente edital que será PUBLICADO 
por três vezes pela Imprensa Oficial 
e uma vez no jornal local e afixado 
em local de costume, na forma da 
lei. Cataguases, 23/08/2022. (a)Si-
mone Garcia Araújo Souza, Escrivã 
Judicial o digitei, subscrevo e assi-
no por ordem do MM. de Direito da 
Vara de Família, Infância e Juventu-
de e Precatórias, Dr. Felipe Teixeira 
Cancela Jr. Advogados: Diego de 
Almeida, OAB/MG 154.716 e Jés-
sica dos Reis Coutinho Cosendey, 
OAB/MG 164.362. CERTIFICO ha-
ver fixado nesta data, às 12 horas, no 
lugar de costume, o presente edital. 
A Escrivã.

PORTARIA Nº 52/2023
Concede  licença prêmio por assi-

duidade ao servidor público da Câ-
mara Municipal de Cataguases

O Presidente da Câmara Muni-
cipal de Cataguases, utilizando de 
suas prerrogativas contidas no Re-
gimento Interno da Câmara Munici-
pal de Cataguases, criado pela Re-
solução nº 01/94, e na Constituição 
Municipal

RESOLVE :
Artigo 1º - Concede licença prê-

mio por assiduidade, a pedido do 
servidor público, Lydio Bernardes 
de Oliveira, Agente Administrati-
vo I conforme artigo 2º da Lei nº 
4.103/2014.

Parágrafo Único - A licença que 
trata o Artigo anterior corresponde a 
2/2 do 2º quinquênio do período de 
2009 a 2014.

Artigo 2º -  O período con-
cessivo estará compreendido entre 
os dias 09 de maio  de 2023 a 07 de 
junho de 2023.

Artigo 3º - Revogadas às dispo-
sições em contrário, esta Portaria 
entra em vigor na data de sua pu-
blicação

Gabinete da Presidência, 25 de 
abril de 2023.

Vereador ANTÔNIO GILMAR 
DE OLIVEIRA

Presidente

PORTARIA Nº 53/2023.
Concede férias a Servidora Pú-

blica da Câmara Municipal de Ca-
taguases-MG.

O Presidente da Câmara Muni-
cipal de Cataguases, utilizando de 
suas prerrogativas, com fulcro na 
alínea “a”, inciso VII do artigo 25 
do Regimento Interno da Câmara 
Municipal de Cataguases.

RESOLVE :
Artigo 1º - Conceder férias a Ser-

vidora Pública da Câmara Munici-
pal do Município de Cataguases: 

-    Alexandra Fernandes Cassani, 
referente ao período compreendido 
entre 02/05/2022 a 01/05/2023

Artigo 2º - O período concessivo 
estará compreendido entre os dias 
02/05/2023 a 31/05/2023, transfor-
mando em pecúnia o período de: 
22/05/2023 a 31/05/2023.

Artigo 3º -  Revogadas às dis-
posições em contrário, esta Porta-
ria  entra em vigor na data de sua 
publicação.

Gabinete da Presidência, 25 de 
abril de 2023. 

Vereador ANTÔNIO GILMAR 

DE OLIVEIRA
Presidente

PORTARIA Nº 54/2023.
Concede férias ao Servidor Pú-

blico da Câmara Municipal de Ca-
taguases-MG.

O Presidente da Câmara Muni-
cipal de Cataguases, utilizando de 
suas prerrogativas, com fulcro na 
alínea “a”, inciso VII do artigo 25 
do Regimento Interno da Câmara 
Municipal de Cataguases.

RESOLVE :
Artigo 1º - Conceder férias ao 

Servidor Público da Câmara Muni-
cipal do Município de Cataguases: 

-     Mauro Lúcio Pereira de 
Nogueira, referente ao período 
compreendido entre 09/04/2021 a 
08/04/2022.

Artigo 2º - O período concessivo 
estará compreendido entre os dias 
08/05/2023 a 22/05/2023.

Artigo 3º -  Revogadas às disposi-
ções em contrário, esta Portaria  en-
tra em vigor na data de sua publi-
cação.

Gabinete da Presidência, 25 de 
abril de 2023.

Vereador ANTÔNIO GILMAR 
DE OLIVEIRA

Presidente
 
ATA DA 890 SESSÃO ORDINÁ-

RIA, DO 1º PERÍODO LEGISLA-
TIVO, 19º (DÉCIMA NONA) LE-
GISLATURA, REALIZADA EM 
18 DE ABRIL DE 2023.

Aos dezoito dias do mês de abril 
do ano de dois mil e vinte e três, re-
alizou-se, na Sede da Câmara Muni-
cipal de Cataguases a 890 (oitocen-
tos e noventa ) Sessão Ordinária, 1º 
Período Legislativo, 19ª Legislatura, 
sob a Presidência do Vereador Antô-
nio Gilmar de Oliveira, Presidente, 
com a presença dos Vereadores:  An-
tônio Gilmar de Oliveira, Fernando 
Medeiros Pereira, Felipe Ramos, 
Flávio Alves de Sousa, Gilberto 
Marques de Oliveira, Henrique Sil-
va Oliveira, Jeferson Freitas, Mar-
cos da Costa Garcia, Rafael Rodri-
gues Moreira, Ricardo Geraldo 
Dias, Rodrigo Xavier Cardoso, Ro-
gério da Silva de Oliveira Filho, Sil-
vio Mauro Romero, Stéfany Carli 
Oliveira, Vinicius Machado.  O Ve-
reador Vinicius Machado assistiu a 
Sessão de forma remota, por estar 
participando de Curso em Belo Ho-
rizonte. Início dos trabalhos às de-
zoito horas e quarenta minutos, en-
cerrando-se às dezenove horas e 
cinquenta  minutos. O Presidente  
Vereador Antônio Gilmar de Olivei-
ra , invocando a proteção de Deus, 
procedeu ao início dos trabalhos 

saudando a todos os presentes.   O 
Presidente solicitou a Secretária que 
fizesse leitura da Ata da Sessão ante-
rior. O Vereador Flávio Alves Sousa 
solicitou a dispensa da leitura da 
Ata, por todos já terem conhecimen-
to da mesma. Colocada a solicitação 
em discussão e votação foi aprovada 
por unanimidade. Em seguida o Pre-
sidente colocou em discussão e vo-
tação a ata 889 (oitocentos e oitenta 
e nove)  da Sessão Ordinária , reali-
zada no dia 11 de abril de 2023, que 
foi aprovada por unanimidade.   O 
Presidente solicitou a leitura das 
correspondências recebidas: Oficio 
nº 38/2023, oriundo da Secretaria de 
Agricultura e Meio Ambiente, con-
vidando os Vereadores para apresen-
tação do Programa Lixo e Cidada-
nia, que será no dia 27 de abril , às 
15 horas na Câmara Municipal de 
Cataguases. Plano Plurianual 2022-
2025. A Secretaria solicitou que a 
Coordenadoria enviasse a todos os 
Vereadores através de e-mail o Pla-
no Plurianual. INDICAÇÕES: Nºs 
02 ao 08/2023 – Colocar três postes 
com iluminação na Rua Alcides José 
Machado, Distrito de Sereno; poda 
de árvores no Distrito de Sereno; 
operação tapa buracos em todo Dis-
trito de Sereno; patrolamento nas 
estradas principais e vicinais nos 
Distritos: Sereno, Cataguarino e 
Glória; colocar dois postes com ilu-
minação na saída do Distrito de Se-
reno para Cataguases; limpeza e ro-
çagem das estradas vicinais do 
Distrito de Sereno; cercar e iluminar 
a quadra do Quilombo dos Palmares, 
Distrito de Sereno. Vereador FER-
NANDO MEDEIROS PEREIRA 
(Fernandinho de Sereno). Nº 
11/2023 – Colocar uma escada hi-
draulica na Rua Cassiano, 242, Bair-
ro Riguete. Vereador FLÁVIO AL-
VES SOUSA (Flavinho Motoboy) . 
Nº 03/2023 – Criação de uma legis-
lação que proteja o cidadão catagua-
sense de cortes ilegais e abusivos no 
fornecimento do serviço básico de 
água, fruto de inadimplência, nos moldes 
do atual entendimento jurisprudencial. 
Vereador ROGÉRIO FILHO. Nº 05/2023 
– Reparo no escadão que dá acesso ao 
Polo de Integração das Artes no Bairro 
Guanabara; limpeza e capina no entorno 
do referido escadão, bem como inserida 
iluminação pública no local. Veredora 
STÉFANY CARLI OLIVEIRA. Após li-
das foram encaminhadas  para o Chefe 
do Poder Executivo.   PROJETOS DE 
LEI RECEBIDOS DO LEGISLATIVO: 
Nº 19/2023 – Obriga às escolas públicas 
municipais e privadas, instaladas no Mu-
nicípio de Cataguases, a criar meios se-
guros, eficientes e comprovados que im-
peçam a entrada de pessoas estranhas ao 
recinto escolar. Vereador JEFERSON 
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ATOS DO EXECUTIVO
PREFEITO: José Henriques

sões Permanentes. EMENDA 
SUBSTITUTIVA REJEITADA EM SE-
GUNDA VOTAÇÃO: Emenda Substitu-
tiva ao Artigo 5º e seus parágrafos do 
Projeto de Lei Complementar nº 
38/2023, de autoria do Poder Executivo. 
Vereador ROGÉRIO FILHO. O Presi-
dente solicitou a Secretária que fizesse a 
votação chamando nominalmente e que 
cada Vereador ao ser chamado votasse 
favorável ou contrário a Emenda Substi-
tutiva de autoria do Vereador Rogério 
Filho. Passou-se então a votação nomi-
nal: A Secretária indagou como vota o 
Vereador Antônio Gilmar de Oliveira, o 
mesmo declarou voto contrário; a Secre-
tária indagou como vota o Vereador Fer-
nando Medeiros Pereira, o mesmo decla-
rou voto contrário; a Secretária indagou 
como vota o Vereador Felipe Ramos Vi-
las Souza, o mesmo declarou voto con-
trário; a Secretária indagou como vota o 
Vereador Flávio Alves de Sousa, o mes-
mo declarou voto contrário; a Secretária 
indagou como vota o Vereador Gilberto 
Marques de Oliveira, o mesmo declarou 
voto contrário; a Secretária indagou 
como vota o Vereador Henrique Silva 
Oliveira, o mesmo declarou voto contrá-
rio; a Secretária indagou como vota o 
Vereador Jeferson Freitas, o mesmo de-
clarou voto favorável;  a Secretaria inda-
gou como vota o Vereador Marcos Cos-
ta, o mesmo declarou voto contrário;  a 
Secretária indagou como vota o Verea-
dor Rafael Rodrigues Moreira, o mesmo 
declarou voto favorável;  a Secretária 
indagou como vota o Vereador Ricardo 
Geraldo Dias, o mesmo declarou voto 
favorável; a Secretária indagou como 
vota o Vereador Rodrigo Xavier Cardo-
so, o mesmo declarou voto contrário; a 
Secretária indagou como vota o Verea-
dor Rogério da Silva de Oliveira Filho, o 
mesmo declarou voto favorável; a Secre-
tária indagou como vota o Vereador Sil-
vio Mauro Romero, o mesmo declarou 
voto contrário; a Secretária indagou 
como vota a Vereadora Stéfany Carli 
Oliveira, a mesma declarou voto contrá-
rio; a Secretária indagou como vota o 
Vereador Vinicius Machado, o mesmo 
declarou voto contrário. O Presidente 
declarou que a Emenda Substitutiva ao  
Projeto de Lei Complementar nº 38/2023 
de autoria do Vereador Rogério Filho foi 
rejeitada por onze votos contrários e 
quatro votos favoráveis. Vereadores que 
votaram contrários à Emenda Substituti-
va: Antônio Gilmar de Oliveira, Fernan-
do Medeiros Pereira, Felipe Ramos, Flá-
vio Alves Sousa, Henrique Silva 
Oliveira, Gilbereto Marques Oliveira, 
Marcos Costa, Rodrigo Xavier Cardoso, 
Silvio Romero, Stéfany Carli Oliveira, 
Vinicius Machado. Vereadores que vota-
ram favoráveis à Emenda Substitutiva: 
Jeferson Freitas, Rafael Moreira, Ricar-
do Dias, Rogério Filho.  PROJETO DE 
LEI COMPLEMENTAR DO EXECU-
TIVO APROVADO EM SEGUNDA 
VOTAÇÃO: Nº 38/2023 – Institui o Pro-
grama de Valorização do Servidor Públi-
co Municipal no âmbito da Administra-
ção Pública do Município de Cataguases 
e dá outras providências. O Presidente 
solicitou a Secretária que fizesse a vota-
ção chamando nominalmente e que cada 
Vereador ao ser chamado votasse favorá-
vel ou contrário ao Projeto de Lei Com-
plementar nº 38/2023 de autoria do Po-
der Executivo. Passou-se então a votação 
nominal: A Secretária indagou como 
vota o Vereador Antônio Gilmar de Oli-
veira, o mesmo declarou voto favorável; 
a Secretária indagou como vota o Verea-
dor Fernando Medeiros Pereira, o mes-
mo declarou voto favorável; a Secretária 
indagou como vota o Vereador Felipe 
Ramos Vilas Souza, o mesmo declarou 
voto favorável; a Secretária indagou 
como vota o Vereador Flávio Alves de 
Sousa, o mesmo declarou voto favorá-
vel; a Secretária indagou como vota o 
Vereador Gilberto Marques de Oliveira, 
o mesmo declarou voto contrário; a Se-
cretária indagou como vota o Vereador 
Henrique Silva Oliveira, o mesmo decla-
rou voto favorável;   a Secretaria inda-
gou como vota o Vereador Jeferson Frei-
tas, o mesmo declarou voto favorável; a 
Secretaria indagou como vota o Verea-
dor Marcos Costa, o mesmo declarou 
voto favorável; a Secretária indagou 
como vota o Vereador Rafael Rodrigues 
Moreira, o mesmo declarou voto contrá-
rio;  a Secretária indagou como vota o 
Vereador Ricardo Geraldo Dias, o mes-
mo declarou voto contrário; a Secretária 
indagou como vota o Vereador Rodrigo 
Xavier Cardoso, o mesmo declarou voto 
favorável; a Secretária indagou como 
vota o Vereador Rogério da Silva de Oli-
veira Filho, o mesmo declarou voto con-
trário; a Secretária indagou como vota o 
Vereador Silvio Mauro Romero, o mes-
mo declarou voto contrário; a Secretária 
indagou como vota a Vereadora Stéfany 
Carli Oliveira, a mesma declarou voto 
contrário; a Secretária indagou como 
vota o Vereador Vinicius Machado, o 
mesmo declarou voto favorável. O Presi-
dente declarou que o  Projeto de Lei 
Complementar nº 38/2023 de autoria do 
Poder Executivo foi aprovado em segun-
da votação por nove votos favoráveis e 
seis  votos contrários. Vereadores que 
votaram favoráveis ao Projeto de Lei 
Complementar: Antônio Gilmar de Oli-
veira, Fernando Medeiros Pereira, Felipe 
Ramos, Flávio Alves Sousa, Henrique 
Silva Oliveira, Jeferson Freitas, Marcos 
Costa, Rodrigo Xavier Cardoso e Vini-
cius Machado. Vereadores que votaram 
contrários ao Projeto de Lei Comple-
mentar: Gilberto Marques Oliveira, Ra-
fael Moreira, Ricardo Dias, Rogério Fi-
lho, Silvio Romero e Stéfany Carli 
Oliveira. PROJETO DE LEI APROVA-
DO DO EXECUTIVO: Nº 01/2023 – 
Cria a Superintendência de Regulação, 
Controle, Avaliação e Auditoria do Siste-
ma Único de Saúde – SUS no Município 
de Cataguases/MG e dá outras providên-
cias. Parecer da Comissão de Saúde e 
Assistência Social, exarou parecer pelo 
prosseguimento da matéria e apresentou 
Emenda Aditiva ao Artigo 8º, Emenda 
Supressiva: suprimindo em sua totalida-
de o Parágrafo Único do Artigo 8º; 
Emenda Modificativa: Modificando o 
Inciso I do Artigo 11. Colocado o pare-

Domingo, 30 de abril de 2023

                
Lei Nº 4.943 de 24 de abril de 2023.
Institui a Política de Transparência 

nas Obras Públicas do Município de 
Cataguases.

O povo deste município, através 
de seus representantes aprovou e, eu 
prefeito de Cataguases MG, sanciono 
a seguinte Lei: 

 Art.1º - Fica instituída a Política de 
Transparência nas Obras Públicas do 
Município de Cataguases, com os se-
guintes objetivos:

I – instituir uma relação de cunho 
cooperativo entre a administração pú-
blica e o cidadão;

II – disponibilizar ao cidadão infor-
mações a respeito das obras públicas 
no Município de Cataguases;

III – permitir o conhecimento público 
acerca do estado das obras promovidas 
pelo Executivo Municipal; e

IV – garantir ao cidadão as informa-
ções necessárias para que possa exercer 
seu direito de fiscalização do gasto pú-
blico.

Art.2º - Para os fins desta Lei, o Exe-
cutivo Municipal deverá disponibilizar 
aos cidadãos, quinzenalmente, no site da 
transparência da Prefeitura Municipal de 
Cataguases, assim como no jornal “Ca-
taguases”, de forma visual e didática, 
informações objetivas e concisas sobre 
todas as obras públicas promovidas pela 
Administração Direta e Indireta, bem 
como a respeito daquelas realizadas em 
parcerias público-privadas ou mediante 
concessão.

§1º - Para atender ao disposto no ca-
put deste artigo, as informações dispo-
nibilizadas no site da transparência da 
Prefeitura Municipal de Cataguases e no 
jornal Cataguases deverão contemplar:

I – os dados do órgão público ou da 
concessionária responsável pela obra.

II – o valor orçado para cada obra;
III – o valor já despendido em cada 

uma das obras, e em eventuais aditivos;
IV – a previsão de entrega da obra;
V – o estágio em que a obra se encon-

tra, em números absolutos e em percen-
tuais;

VI – finalidade da obra;
VII – via e trecho de interdição, se 

houver;
VIII – fases e execução da obra;

IX – cronograma físico-financeiro da 
obra;

X – resumo do impacto ambiental da 
obra;

XI – número do contrato da obra;
XII – informações sobre a origem dos 

recursos da obra.
XIII – fiscal do contrato e auxiliares 

responsáveis pelas medições in loco.
XIV – dias e horários das medições.
§2º - Ainda que não haja atualizações 

em uma obra, de uma publicação para a 
conseguinte, permanece a obrigação do 
Poder Executivo em publicar as referi-
das informações.

§3º - Na hipótese de modificação de 
escopo ou de ampliação da obra, deve-
rão ser apresentadas as justificativas per-
tinentes e os números de todos os termos 
aditivos celebrados.

§4º - O período quinzenal de publi-
cação das informações a que se refere o 
caput tem como termo final os dias 01 e 
15 de cada mês, devendo abordar as atu-
alizações dos últimos 15 (quinze) dias.

Art.3º - Nos casos em que as obras re-
feridas no art. 2º desta Lei estiverem in-
terrompidas por mais de 30 (trinta) dias, 
o Executivo Municipal deverá disponibi-
lizar as seguintes informações:

I – o tempo de interrupção;
II – os motivos que determinaram a 

interrupção e as medidas que estão sendo 
tomadas para a retomada da obra;

III – o percentual executado do cro-
nograma da obra interrompida, tanto das 
etapas quanto para a sua conclusão; e

IV – a data prevista para o reinício e 
para a conclusão da obra.

Parágrafo Único. Uma vez ultrapas-
sado o período de interrupção referido 
no caput deste artigo, o responsável pela 
obra deverá informar à Prefeitura Mu-
nicipal de Cataguases, no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, o motivo da inter-
rupção da obra.

Art.4º - Esta Lei entra em vigor em 
90 (noventa) dias após a sua publica-
ção.

Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 24 de abril de 2023.
José Henriques
Prefeito
 Emilia Sousa Menta
Sec. de Administração

Lei Nº 4.945 de 26 de abril de 2023.
“Institui o Dia da Família no Calendário Municipal a ser comemorado no dia 30 de 

maio e dá outras providências”.
O povo deste município, através de seus representantes aprovou e, eu prefeito de 

Cataguases MG, sanciono a seguinte Lei: 
Art.1º – Fica instituído o Dia Municipal da Família, a ser comemorado, anualmen-

te, no dia 30 de maio.
Parágrafo Único – O Dia da Família fica incluído no calendário cívico, cultural e 

turísticos do Município de Cataguases/MG.
Art.2º – Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.
Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 26 de abril de 2023.
José Henriques
Prefeito
Emilia Sousa Menta
Sec. de Administração
                

Lei Nº 4.946 de 28 de abril de 2023.

INSTITUI A GRATIFICAÇÃO MENSAL PARA OS SERVIDORES QUE SERÃO NOMEADOS COMO 
AGENTES DE CONTRATAÇÃO CONFORME LEI FEDERAL 14.133/21, DO PODER EXECUTIVO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O povo deste município, através de seus representantes aprovou e, eu prefeito de Cataguases MG, sanciono 
a seguinte Lei: 

Art.1º - Institui a gratificação mensal para os servidores que serão nomeados como AGENTES DE CON-
TRATAÇÃO conforme Lei Federal 14.133/21, do Poder Executivo.

Parágrafo único - Para fins desta Lei entende-se:
I – Agente de Contratação: pessoa designada pela autoridade competente para dar impulso ao procedimento 

licitatório, sendo as modalidades listadas na Lei 14.133/21 incluindo as contratações diretas, exceto quando for a 

modalidade pregão, cuja atribuição inclui tomar decisões; acompanhar o trâmite da licitação, receber, examinar 
e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e aos anexos; verificar e julgar as 
condições de habilitação;receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade compe-
tente quando mantiver sua decisão; conduzir os trabalhos da equipe de apoio e executar quaisquer outras 
atividades necessárias ao bom andamento do certame até a homologação;

II - Agente de contratação denominado Pregoeiro: em licitação na modalidade pregão, o agente res-
ponsável pela condução do certame será designado PREGOEIRO (art. 8º, § 5º Lei 14.133/21), pessoa 
designada pela autoridade competente, cuja atribuição inclui, dentre outras, conduzir a sessão pública; 
receber as propostas e lances e fomentar a competição entre os participantes do certame; receber examinar 
e decidir as impugnações e pedidos de esclarecimentos ao edital e anexos; verificar juntamente ao setor 
técnico, quando houver necessidade, a conformidade da proposta em relação aos requisitos do edital; 
coordenar e julgar as condições de habilitação; receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-
-los à autoridade competente quando mantiver sua decisão; indicar o vencedor do certame; adjudicar o 
objeto,quando não houver recurso; conduzir os trabalhos da equipe de apoio e encaminhar o processo 
devidamente instruído à autoridade competente e propor a sua homologação.

III – Comissão de Contratação: conjunto de agentes públicos indicados pela Administração, em caráter 
especial e temporário para determinados processos que devem ser mencionados na portaria de nomeação, 
cuja atribuição inclui receber, examinar e julgar documentos relativos às licitações e aos procedi-
mentos auxiliares;

IV - Equipe de Apoio: conjunto de agentes públicos indicados pela Administração, cuja atri-
buição inclui auxiliar o pregoeiro e agente de contratação, dando todo o suporte necessário para o 
bom desenvolvimento das atividades, visando o bom andamento e eficiência da licitação.

Art.2º - A designação para o exercício das atividades mencionadas no art.1º desta lei será feita 
por meio de portaria do Chefe do Executivo Municipal.

I - A Comissão de Contratação e Equipe de Apoio terão o número mínimo de 03 (três) membros 
titulares e no máximo 05 (cinco) membros titulares, dos quais, sua maioria deverá ser composta de 
servidores efetivos do quadro permanente da Administração Pública. 

II - Deverão ser designados 03 (três) Agentes de Contratação e 02 (dois) Pregoeiros entre os 
servidores efetivos do quadro da Administração Pública, os quais todos deverão, obrigatoriamen-
te, possuir comprovada experiência em atividades relacionadas a licitações e contratos, possuir 
formação compatível com as atividades, e ser detentor de qualificação atestada por certificação 
através de curso deformação específica,prestada por escola de governo ou por organização cre-
denciada.

III - Os Agentes de Contratação e Pregoeiro poderão ter substitutos temporários nomeados para 
substituição no período de férias e em caso justificado.

Art.3º - Atendidas as disposições constantes nos artigos anteriores, serão pagas gratificações 
mensais ao servidor efetivo não comissionado a serem atribuídas aos integrantes designados para 
cumprir a função de Agente de Contratação, Pregoeiro, Membro da Comissão de Contratação e 
Membro da Equipe de Apoio, conforme estabelecido na Lei Federal n°14.133/2021.

Parágrafo único - A base de cálculo a ser considerada para as gratificações mencionadas na 
presente lei é no valor de R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais), sendo reajustado a cada 12 
(doze) meses a partir da data da publicação da Lei, pelo índice IPCA usando a variação dos últimos 
12 (doze) meses.

Art.4º - O valor da gratificação mensal a ser concedida ao servidor nomeado ou designado, pelo 
Chefe do Executivo Municipal, será as seguintes:

I.Agente de Contratação: 100% (cem por cento) do valor referente à base de cálculo definido 
no Art. 3° Parágrafo único;

II. Pregoeiro: 100% (cem por cento) do valor referente a base de cálculo definido no Art. 3° 
parágrafo único;

 III.Membro da Comissão de Contratação: 50% (cinquenta por cento) do valor referente a base 
de cálculo definido no Art. 3° Parágrafo único; fazendo jus à gratificação no período de nomeação 
para determinado processo;

 IV.Membro da Equipe de Apoio: 35% (trinta e cinco por cento) dado valor referente a base de 
cálculo definido no Art. 3° Parágrafo único;

 V.Substitutos dos agentes de contratação e pregoeiro: fazem jus à mesma gratificação da fun-
ção correspondente no período em substituição.

Art.5º- É vedado o acúmulo de gratificações ao mesmo servidor que exercer concomitantemen-
te mais de uma das funções descritas no art. 1º desta lei, sendo-lhe assegurado o direito de perceber 
a gratificação de maior valor dentre as funções desempenhadas.

Art.6º - Os agentes de contratação, Comissão de Contratação e a Equipe de Apoio serão de-
signados através de Portaria, pelo Chefe do Poder Executivo Municipal, devendo ser, obrigatoria-
mente, publicadas no Diário Oficial do Município.  

Art.7º - Após a homologação da portaria de designação do Agente de Contratação, Membro 
da Comissão de Contratação, Pregoeiro e Membro da Equipe de Apoio referidos nesta Lei, cujas 
atribuições são passíveis de serem gratificadas, a Setor de Recursos Humanos ficará responsável 
pelo registro da gratificação, bem como pela verificação mensal dos servidores que efetivamente 
participaram das funções referidas nesta Lei.

Parágrafo Único - Será descontada da gratificação mensal a que o servidor tenha direito, 20% 
(vinte por cento) por sessão referente aos processos licitatórios em que o mesmo venha a se au-
sentar de forma injustificada, limitada a 60% (sessenta por cento) sobre o montante total da grati-
ficação mensal a que faça jus.

Art.8º - Não terá direito à percepção da gratificação, o membro titular que estiver afastado por 
um período superior a 30 (trinta) dias,mesmo se remunerado,uma vez que o recebimento dessa 
vantagem se vincula à sua efetiva participação nas funções mencionadas.

Parágrafo Único - No afastamento do titular a que se refere o item anterior, a percepção da 
gratificação será repassada ao seu substituto.

Art.9º - Não terão direito a Gratificação de que trata esta Lei os servidores comissionados, os efetivos 
que exercem cargo de livre nomeação e exoneração e Agentes Políticos. Esta se restringe apenas aos 
servidores efetivos.

Art.10 - A Gratificação disciplinada nesta Lei não será incorporada ao vencimento do servidor em 
nenhuma hipótese.

Art.11 - As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta da dotação orçamentária referente a cada 
secretaria que o servidor estiver lotado.

 Art.12 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação ficando revogada a  Lei municipal nº 
4.542/2018, assim que não houver mais procedimentos realizados pela Lei 8.666/93.

Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 26 de abril de 2023.
José Henriques
Prefeito
Emilia Sousa Menta
Sec. de Administração

DECRETO Nº 5.772/2023
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases MG, no uso de suas atribuições legais que trata o artigo 

85 e inciso IV do artigo 60 da Lei Orgânica do Município;
DECRETA:
Art.1º - Fica nomeada como membro do Conselho Municipal de Turismo - COMTUR, representando 

a Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, Carolina Paiva Neves Frade da Cruz em substituição a 
Alexsandro Ventura. 

Art.2º - Fica nomeado com membro do Conselho Municipal de Turismo, representando a Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Social (Assistência Social), Patrícia Werneck Silva de Oliveira em subs-
tituição a Agda Roberta Medina.

Art.3º -  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito. 
Cataguases, 26 de janeiro de 2023
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMILIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

cer em discussão e votação foi aprovado 
por unanimidade. A Comissão de Consti-
tuição, Justiça e Redação não exarou pa-
recer. Colocado o projeto em discussão e 
votação foi aprovado com as emendas 
sugeridas pela Comissão de Saúde e As-
sistência Social por unanimidade. PRO-
JETO DE LEI APROVADO DO LEGIS-
LATIVO: Nº 15/2023 – Institui o Dia 
Municipal da Inclusão da Síndrome de 
Down no Município de Cataguases, a ser 
comemorado, anualmente, no dia 21 de 
março e dá outras providências. Verea-
dor MARCOS COSTA. Parecer da Co-
missão de Constituição, Justiça e Reda-
ção exarado pela legalidade e 
constitucionalidade. Colocado o mesmo 
em discussão e votação foi aprovado por 
unanimidade. Colocado o projeto em 
discussão e votação foi aprovado por 
unanimidade. O Presidente informou ao 
Plenário que no dia 19, às 15 horas no 
Plenário da Câmara acontecerá apresen-
tação do relatório do IBGE. Informou 
também, que no dia 19, às 18:30 aconte-
cerá uma reunião extraordinária da Co-
missão de Educação, para tratar de as-
suntos relacionados a segurança nas 
escolas. Nada mais havendo a tratar o 
Presidente, Vereador Antônio Gilmar de 
Oliveira, deu por encerrada a Sessão Or-
dinária e eu, Vereadora Stéfany Carli 
Oliveira, 1ª Secretária, lavrei a presente 
Ata que assino juntamente com o Presi-
dente, Vice-Presidente e demais Verea-
dores que queiram assiná-la. 

Comissão Permanente de Saúde e 
Assistência Social

ATA DAS PRIMEIRA E SE-
GUNDA REUNIÕES DA COMIS-
SÃO PERMANENTE DE SAÚDE 
E ASSISTÊNCIA SOCIAL REA-
LIZADAS NOS DIAS TRINTA E 
UM DE MARÇO E QUATORZE 
DE ABRIL DE DOIS MIL E VIN-
TE E TRÊS. 

Aos trinta e um dias do mês de 
março de dois mil e vinte e três, às 
14 horas e 30 minutos, realizou-se, 
de forma remota, a primeira reunião 
da Comissão Permanente de Saú-
de e Assistência Social. Estiveram 
presentes o presidente do trabalho, 
vereador Rogério Filho, a vice-pre-
sidente, vereadora Stéfany Carli, o 
secretário, vereador Flavinho Moto-
boy, a representante da Defensoria 
Pública, Eliana Maria de Oliveira 
Spíndola e o Sr. Secretário de Saú-
de, Vinícius Franzoni. A Comissão 
deliberou solicitar dilação de prazo 
no Projeto de Lei nº 14 de 2023, no 
qual, a pedido do autor, será con-
vocado uma reunião com o setor 
envolvido na matéria. Em relação 
ao Projeto de Lei nº 01 de 2023, do 
Executivo, o mesmo foi discutido 
entre os membros e convidados da 
comissão, sendo estabelecida uma 
nova data de reunião desta comis-
são a ser realizada no dia quatorze e 
abril de dois mil e vinte três, às treze 
horas, para exarar parecer acerca da 
matéria.  Aos quatorze dias de abril 
de dois mil e vinte e três, às treze 
horas, esta Comissão Permanente se 
reuniu para exarar parecer no Proje-
to de Lei nº 01 de 2023, do Execu-
tivo. Conclui-se pela aprovação da 
matéria, em razão de sua importante 
relevância para a saúde no municí-
pio. Não obstante, aproveita este ato 
para propor três Emendas, nos se-
guintes sentidos: Oferecer Emenda 
Aditiva ao Art.8º, que passará a ter 
a seguinte redação:“Art.8 - Os ser-
viços de regulação, controle, avalia-
ção e auditoria funcionarão durante 
o expediente normal da Secretaria 
Municipal de Saúde de Cataguases/
MG, com a seguinte equipe míni-
ma, composta exclusivamente por 
servidores do quadro efetivo: I – 01 
Coordenador; I – 01 Médico Au-
ditor/Supervisor; II – 01 Médico 
Autorizador e Regulador de AIH e 
APAC; V – 01 Enfermeiro Auditor;  
– Equipe Administrativa.” Esta Co-
missão também propõe uma Emen-
da Supressiva integral ao parágrafo 
único do Art.8º. Ainda, propõe uma 
Emenda Modificativa ao Art.11, 
modificando o inciso I: “Art.11  - 
Compete ao Médico Autorizador e 
Regulador de AIH e APAC: Avaliar 
a autorização e solicitações médi-
cas assistenciais da Rede Básica e 
Hospitalar do SUS e conveniadas, 
além de demandas apresentadas 
pela Defensoria Pública e Minis-
tério Pública do Estado de Minas 
Gerais, baseando-se nos prontuários 
médicos dos usuários, nas hipóteses 
diagnósticas citadas pelo médico 
assistente e nos Protocolos Clínicos 
definidos pelo Município/Ministério 
da Saúde.” Nesta mesma oportuni-
dade, esta Comissão Permanente 
irá oficiar a Secretaria de Saúde 
solicitando que a mesma determine 
aos médicos o preenchimentos dos 
relatórios enviados pela Defensoria 
Pública, Ministério Público e Tribu-
nal de Justiça para esclarecimento 
de diagnósticos e indicações de me-
dicamentos.

Sala de Sessões, 14 de abril de 
2023.

Rogério Filho
Presidente
Stéfany Carli  
Vice-Presidente      
Flavinho Motoboy
Secretário

CONVITE
Atendendo ao Requerimento nº 

54/2023 de autoria da Comissão de 

Obras e Serviços Públicos a Câmara 
Municipal de Cataguases,  convida 
para Audiência Pública – Assunto: 
“Obras não concluídas e que ainda 
estão em processo de realização, no 
Município de Cataguases” a reali-

zar-se no dia 03 de maio de 2023,  às 
18:30 horas, no Plenário da Câmara 
Municipal de Cataguases

Vereador Antônio Gilmar de 
Oliveira

Presidente
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DECRETO Nº 5.775/2023
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases MG, no uso de suas 

atribuições legais que trata o artigo 85 e inciso IV do artigo 60 da Lei 
Orgânica do Município;

DECRETA:
Art.1º - Fica nomeada a Senhora CARLA VAIRO CRUZ BARRO-

SO MIRANDA, ocupante do cargo de Livre Nomeação e Exonera-
ção de Coordenador Técnico III para responder pelo cargo de Livre 
Nomeação e Exoneração de SECRETÁRIA DE SAÚDE no período 
de 24 de abril de 2023 a 13 de maio de 2023, em substituição ao 
Secretário titular da pasta, Sr. VINÍCIUS FRANZONI BARBOSA 
FERREIRA, por motivo de férias.

    Art.2º- Este Decreto entra em vigor nesta data.
Gabinete do Prefeito, 

Cataguases, 24 de abril de 2023.
JOSÉ HENRIQUES

Prefeito 
EMILIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 255/2023
JOSÉ HENRIQUES, Prefei-

to Municipal de Cataguases, no 
uso de suas atribuições legais 
e na forma de sua competência 
privativa de que trata o inciso 
X do artigo 60 da Lei Orgânica 
Municipal;

 RESOLVE: 
I – Nomear DANIELA SOU-

SA DE OLIVEIRA para res-
ponder pelo cargo de Livre 
Nomeação e Exoneração de AS-
SESSOR ADMINISTRATIVO 
VI com lotação na Secretaria 
de Desenvolvimento Social do 
Município de Cataguases.

II – Esta Portaria entra em vi-
gor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito
Cataguases, 27 de abril de 

2023.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMÍLIA DE SOUSA MEN-

TA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 256/2023

JOSÉ HENRIQUES, Prefei-
to Municipal de Cataguases, no 
uso de suas atribuições legais 
e na forma de sua competência 
privativa de que trata o inciso 
X do artigo 60 da Lei Orgânica 
Municipal;

RESOLVE: 
I – Nomear HUGO MEIREL-

LES para responder pelo cargo 
de Livre Nomeação e Exonera-
ção de COORDENADOR DE 
AÇÕES DE VALORIZAÇÃO 
E QUALIDADE DE VIDA cor-
respondente ao cargo e Coor-
denador de Apoio I-CRA, com 
lotação na Secretaria de Admi-
nistração do Município de Cata-
guases.

II – Esta Portaria entra em vi-
gor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 27 de abril de 

2023.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMÍLIA DE SOUSA MEN-

TA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 257/2023
JOSÉ HENRIQUES, Prefei-

to Municipal de Cataguases, no 
uso de suas atribuições legais 
e na forma de sua competência 
privativa de que trata o inciso 
X do artigo 60 da Lei Orgânica 
Municipal;

 RESOLVE: 
I – Fica nomeada a Senhora 

LETÍCIA CARLA VITAL, ocu-
pante do cargo de Livre Nome-
ação e Exoneração de Coorde-
nador Técnico II para responder 
pelo cargo de Livre Nomeação 
e Exoneração de COORDENA-
DOR EXECUTIVO no período 
de 02 de maio de 2023 a 31 de 
maio de 2023, em substituição 
à Servidora titular Sra. JOANA 
D’ARC SANTOS MACHADO, 
por motivo de férias.

II – Esta Portaria entra em vi-
gor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito
Cataguases, 27 de abril de 

2023.

PORTARIA Nº 258/2023
JOSÉ HENRIQUES, Prefei-

to Municipal de Cataguases, no 
uso de suas atribuições legais 
e na forma de sua competência 
privativa de que trata o inciso 
X do artigo 60 da Lei Orgânica 
Municipal;

RESOLVE: 
I – Nomear MARILZA DE 

FÁTIMA FERREIRA para 
responder pelo cargo de Livre 
Nomeação e Exoneração de 
COORDENADOR GERAL DO 
PROGRAMA SERVIDOR EM 
FOCO, com lotação na Secreta-
ria de Administração do Muni-
cípio de Cataguases.

II – Esta Portaria entra em vi-
gor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito
Cataguases, 27 de abril de 

2023.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMÍLIA DE SOUSA MEN-

TA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 259/2023
JOSÉ HENRIQUES, Prefei-

to Municipal de Cataguases, no 
uso de suas atribuições legais 

PORTARIA Nº 264/2023
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito Mu-

nicipal de Cataguases, no uso de suas 
atribuições legais e na forma de sua 
competência privativa de que trata o 
inciso X do artigo 60 da Lei Orgânica 
Municipal;

RESOLVE: 
I – Autorizar a contratação tem-

porária da senhora LUCIANA RE-
BOREDO DOS SANTOS LOBO, 
aprovada em 1º lugar no Processo Se-
letivo Simplificado regido pelo Edital 
nº 003/2023 para exercício do cargo de 
PSICÓLOGO, com base na Lei Mu-
nicipal nº 4.223/2015, com lotação na 
Secretaria de Desenvolvimento Social 
do Município de Cataguases.

II – Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 27 de abril de 2023.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 265/2023
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito Mu-

nicipal de Cataguases, no uso de suas 
atribuições legais e na forma de sua 
competência privativa de que trata o 
inciso X do artigo 60 da Lei Orgânica 
Municipal;

RESOLVE: 
I – Nomear PEDRO PAULO DA 

SILVA ALVES para responder pelo 
cargo de Livre Nomeação e Exonera-
ção de ASSESSOR ADMINISTRA-
TIVO I com lotação na Secretaria de 
Administração do Município de Cata-
guases.

II – Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 27 de abril de 2023.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 266/2023
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito Mu-

nicipal de Cataguases, no uso de suas 
atribuições legais e na forma de sua 
competência privativa de que trata o 
inciso X do artigo 60 da Lei Orgânica 
Municipal;

RESOLVE: 
I – Nomear POLLYANE MINARI-

NE NUNES SOUZA para responder 
pelo cargo de Livre Nomeação e Exo-
neração de ASSESSOR ADMINIS-
TRATIVO VI com lotação no Gabi-
nete.

II – Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito
Cataguases, 27 de abril de 2023.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 267/2023
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito Mu-

nicipal de Cataguases, no uso de suas 
atribuições legais e na forma de sua 
competência privativa de que trata o 
inciso X do artigo 60 da Lei Orgânica 
Municipal;

RESOLVE: 
I – Nomear PRISCILA COUTI-

NHO MARTINS WERNECK para 
responder pelo cargo de Livre Nome-
ação e Exoneração de COORDENA-
DOR DE APOIO III com lotação na 
Procuradoria Geral do Município de 
Cataguases.

II – Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito
Cataguases, 27 de abril de 2023.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 268/2023
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito Mu-

nicipal de Cataguases, no uso de suas 
atribuições legais e na forma de sua 
competência privativa de que trata o 
inciso X do artigo 60 da Lei Orgânica 
Municipal;

RESOLVE: 
I – Nomear SARAH CHAGAS 

RAIMUNDO, ocupante do cargo de 
Provimento Efetivo de Auxiliar Admi-
nistrativo para responder pelo cargo 
de Livre Nomeação e Exoneração de 
COORDENADOR TÉCNICO I com 
lotação na Secretaria de Administra-
ção do Município.

II – Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito
Cataguases, 27 de abril de 2023.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

               PORTARIA Nº 269/2023
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de 

Cataguases MG, no uso de suas atri-
buições legais e na forma de sua com-
petência privativa de que trata o inciso 
X do artigo 60, da Lei Orgânica Mu-
nicipal.

RESOLVE:
I – Conceder retorno ao trabalho 

ao Servidor Público Municipal CEL-
SO FERREIRA BENJAMIM FILHO, 
matrícula 149527, ocupante do cargo 
de Provimento Efetivo de ADMINIS-
TRADOR DE REDE, que se encon-
trava cedido à Assembléia Legislativa 
de Minas Gerais.

II – Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 
Cataguases, 27 de abril de 2023.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMILIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

e na forma de sua competência 
privativa de que trata o inciso 
X do artigo 60 da Lei Orgânica 
Municipal;

 RESOLVE: 
I – Autorizar a contratação 

temporária das senhoras abaixo 
relacionadas para exercício do 
cargo de AUXILIAR DE SER-
VIÇO ESCOLAR, com base na 
Lei Municipal nº 4.223/2015, 
com lotação na Secretaria de 
Educação do Município de Ca-
taguases:

.ANA MARIA RIBEIRO 
MACIEL

.VANESSA CARDOSO
II – Esta Portaria entra em vi-

gor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 27 de abril de 

2023.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 260/2023
JOSÉ HENRIQUES, Prefei-

to Municipal de Cataguases, no 
uso de suas atribuições legais 
e na forma de sua competência 
privativa de que trata o inciso 
X do artigo 60 da Lei Orgânica 
Municipal,

 RESOLVE: 
I – Autorizar a contratação 

temporária do Senhor BRUNO 
C. SARAGOZA GARCIA SAN-
TOS, aprovado em 1º lugar no 
Processo Seletivo Simplificado 
regido pelo Edital nº003/2023 
para exercício do cargo de TÉC-
NICO DE TRANSPORTE E 
TRÂNSITO, com base na Lei 
Municipal nº 4.223/2015, com 
lotação na Secretaria de Servi-
ços Urbanos do Município de 
Cataguases.

II – Esta Portaria entra em vi-
gor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 27 de abril de 

2023.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 261/2023
JOSÉ HENRIQUES, Prefei-

to Municipal de Cataguases, no 
uso de suas atribuições legais 
e na forma de sua competência 
privativa de que trata o inciso 
X do artigo 60 da Lei Orgânica 
Municipal;

 RESOLVE: 
I – Autorizar a contratação 

temporária da Senhora MARIA 
SILVEIRA PERES, aprovada 
em 2º lugar no Processo Seletivo 
Simplificado regido pelo Edital 
nº 001/2023 para exercício do 
cargo de MÉDICO DE FAMÍ-
LIA, com lotação na Secretaria 
de Saúde do Município de Cata-
guases.

II – Esta Portaria entra em vi-
gor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito
Cataguases, 27 de abril de 

2023.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 262/2023
JOSÉ HENRIQUES, Prefei-

to Municipal de Cataguases, no 
uso de suas atribuições legais 
e na forma de sua competência 
privativa de que trata o inciso 
X do artigo 60 da Lei Orgânica 
Municipal;

RESOLVE: 
I – Autorizar a contratação 

temporária da senhora SAMA-
RA DA SILVA MAGALHÃES, 
aprovada em 1º lugar no Proces-
so Seletivo Simplificado regido 
pelo Edital nº 003/2023 para 
exercício do cargo de FISCAL 
DE VIGILÂNCIA AMBIEN-
TAL, com base na Lei Munici-
pal nº 4.223/2015, com lotação 
na Secretaria de Agricultura e 
Meio Ambiente do Município de 
Cataguases.

II – Esta Portaria entra em vi-
gor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito

Cataguases, 27 de abril de 
2023.

JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração



Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente
Secretário: José Valverde

PORTARIA Nº 280/2023
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito Municipal de Cataguases, no uso de 

suas atribuições legais e na forma de sua competência privativa de que 
trata o inciso X do artigo 60 da Lei Orgânica Municipal;

Considerando a impossibilidade de contratação dos(as) candidatos(as) 
aprovados em 5º, 6º,7º e 8º lugares no Processo Seletivo simplificado 
regido pelo Edital nº 003/2023 para o cargo de EDUCADOR SOCIAL, 
com fulcro no art.11º, incisos III e IV da Lei nº 4223/2015;

RESOLVE: 
I – Autorizar a contratação temporária das senhoras abaixo relacio-

nadas, aprovadas no Processo Seletivo Simplificado regido pelo Edital 
nº 003/2023 para exercício do cargo de EDUCADOR SOCIAL, com 
base na Lei Municipal nº 4.223/2015, com lotação na Secretaria de 
Desenvolvimento Social do Município de Cataguases:

.ATAÍS DE ALMEIDA DO NASCIMENTO VALE – 9º LUGAR

.ANGELITA SIMÕES DE NORONHA – 10º LUGAR
II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito
Cataguases, 27 de abril de 2023.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 281/2023
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito Municipal de Cataguases, no uso de 

suas atribuições legais e na forma de sua competência privativa de que 
trata o inciso X do artigo 60 da Lei Orgânica Municipal;

Considerando a impossibilidade de contratação dos(as) candidatos(as) 
aprovados em 1º, 2º e 3º lugares no Processo Seletivo simplificado re-
gido pelo Edital nº 003/2023 para o cargo de EDUCADOR SOCIAL, 
com fulcro no art.11º, incisos III e IV da Lei nº 4223/2015;

RESOLVE: 
I – Autorizar a contratação temporária do senhor VALDINEI FER-

REIRA DOS REIS aprovado em 4º lugar no Processo Seletivo Sim-
plificado regido pelo Edital nº 003/2023 para exercício do cargo de 
EDUCADOR SOCIAL, com base na Lei Municipal nº 4.223/2015, 
com lotação na Secretaria de Desenvolvimento Social do Município 
de Cataguases:

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito
Cataguases, 27 de abril de 2023.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 282/2023
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito Municipal de Cataguases, no uso de 

suas atribuições legais e na forma de sua competência privativa de que 
trata o inciso X do artigo 60 da Lei Orgânica Municipal;

Considerando a impossibilidade de contratação da candidata classifi-
cada em 1º lugar no Processo Seletivo Simplificado regido pelo Edital 
nº 003/2023 para exercício do cargo de AUXILIAR DE EDUCADOR 
SOCIAL, com fulcro no art.11º, incisos III e IV da Lei Municipal nº 
4.223/2015;

RESOLVE: 
I – Autorizar a contratação temporária de FELIPPE ROCHA LANA, 

aprovado em 2º lugar no Processo Seletivo Simplificado regido pelo 
Edital nº 003/2023 para exercício do cargo de AUXILIAR DE EDU-
CADOR SOCIAL, com base na Lei Municipal nº 4.223/2015 com 
lotação na secretaria de Desenvolvimento Social do Município de Ca-
taguases.

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 27 de abril de 2023.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 271/2023

JOSÉ HENRIQUES, Prefeito Municipal de Cataguases, no uso de suas 
atribuições legais e na forma de sua competência privativa de que trata o 
inciso X do artigo 60 da Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE: 
I – Fica exonerado da função de Coordenação de Grupo de Trabalho – 

COORDENADOR CASA DO ADOLESCENTE, o Servidor Público Mu-
nicipal RODRIGO AMARAL DA SILVA, matrícula 149810, ocupante do 
cargo de Provimento Efetivo de Instrutor de Artes e Ofício, com lotação na 
Secretaria de Desenvolvimento Social do Município de Cataguases.

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito
Cataguases, 27 de abril de 2023.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 272/2023
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito Municipal de Cataguases, no uso de suas 

atribuições legais e na forma de sua competência privativa de que trata o 
inciso X do artigo 60 da Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE: 
I – Exonerar DANIELA SOUSA DE OLIVEIRA do cargo de Livre No-

meação e Exoneração de ASSESSOR ADMINISTRATIVO I para o qual foi 
nomeada pela Portaria nº 094/2021, com lotação na Secretaria de Desenvol-
vimento Social do Município de Cataguases.

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito
Cataguases, 27 de abril de 2023.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 273/2023
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito Municipal de Cataguases, no uso de suas 

atribuições legais e na forma de sua competência privativa de que trata o 
inciso X do artigo 60 da Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE: 
I – Exonerar MARILZA DE FÁTIMA FERREIRA do cargo de Livre 

Nomeação e Exoneração de ASSESSOR ADMINISTRATIVO VI para o 
qual foi nomeada pela Portaria nº 064/2021.

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 27 de abril de 2023.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 274/2023
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito Municipal de Cataguases, no uso de suas 

atribuições legais e na forma de sua competência privativa de que trata o 
inciso X do artigo 60 da Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE: 
I – Fica exonerado da função de Coordenação de Grupo de Trabalho – 

COORDENADOR ALMOXARIFADO, o Servidor Público Municipal 
EMERSON DE OLIVEIRA, matrícula 152145, ocupante do cargo de Pro-
vimento Efetivo de Agente Administrativo, com lotação na Secretaria de 
Saúde do Município de Cataguases.

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito
Cataguases, 27 de abril de 2023.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 275/2023
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito Municipal de Cataguases, no uso de suas 

atribuições legais e na forma de sua competência privativa de que trata o 
inciso X do artigo 60 da Lei Orgânica Municipal;

  RESOLVE: 
I – Fica nomeada para responder pela função de Coordenação de Grupo 

de Trabalho – COORDENADOR CONVIVÊNCIA GRUPOS FAMÍLIAS, 
a Servidora Pública Municipal PATRÍCIA MATIAS DE SOUZA, matrícula 
153874, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de Auxiliar Administra-
tivo, com lotação na Secretaria de Desenvolvimento Social do Município 
de Cataguases.

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito
Cataguases, 27 de abril de 2023.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 276/2023
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito Municipal de Cataguases, no uso de suas 

atribuições legais e na forma de sua competência privativa de que trata o inciso 
X do artigo 60 da Lei Orgânica Municipal;

 RESOLVE: 
I – Exonerar POLLYANE MINARINE NUNES SOUZA do cargo de Livre 

Nomeação e Exoneração de ASSESSOR ADMINISTRATIVO II para o qual 
foi nomeada pela Portaria nº 326/2022.

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 27 de abril de 2023.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 277/2023
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito Municipal de Cataguases, no uso de suas 

atribuições legais e na forma de sua competência privativa de que trata o inciso 
X do artigo 60 da Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE: 
I – Fica nomeado para responder pela função de Coordenação de Grupo de 

Trabalho – COORDENADOR ALMOXARIFADO, o Servidor Público Muni-
cipal VALBER ARAÚJO XAVIER, matrícula 121479, ocupante do cargo de 
Provimento Efetivo de Agente Administrativo, com lotação na Secretaria de 
Saúde do Município de Cataguases.

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito
Cataguases, 27 de abril de 2023.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 278/2023
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito Municipal de Cataguases, no uso de suas 

atribuições legais e na forma de sua competência privativa de que trata o inciso 
X do artigo 60 da Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE: 
I – Rescindir o contrato de trabalho temporário do Servidor Público Muni-

cipal ANDRÉ LUIZ NASCIMENTO PEREIRA BRAGA, matrícula 727815, 
ocupante do cargo de ORIENTADOR SOCIAL, para o qual foi admitida em 23 
de abril de 2021.

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito
Cataguases, 27 de abril de 2023.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração
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Secretaria de Educação
Secretária: Luci Mara Guedes

Secretaria de Fazenda
Secretário: Douglas Barbosa
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO DA ASSEMBLEIA GERAL 
DO CLUBE DO REMO PARA ELEIÇÃO DA DIRETORIA E 

CONSELHO FISCAL PARA O BIÊNIO 2023/2025 
E ALTERAÇÃO DO ESTATUTO

Pelo presente Edital ficam convocados todos os sócios Patrimo-
niais e Proprietários, maiores de 18 (dezoito) anos e que estejam em 
pleno gozo de seus direitos estatutários, a comparecerem à Assem-
bleia Geral Ordinária para, em cumprimento ao Estatuto em seu Art. 
57, eleger a Diretoria  (Presidente e Vice-Presidente) e o Conselho 
Fiscal (Efetivos e Suplentes) para o Biênio de 2023 / 2025 e Art.9º 
Letra e) alterar o Estatuto, a realizar-se em 07 de maio de 2023, em 
sua sede à Av. Cel. Antônio Augusto de Souza, nº. 49, bairro Vila 
Tereza, Cataguases/MG, das 08h:00 às 15h:00.

O registro das chapas será a partir da publicação deste Edital até 
o dia 08 de abril de 2023, de segunda à sexta-feira, das 08h:00 às 
17h:00 e sábado de 08h:00 às 12h:00, diretamente na Secretaria do 
Clube.

As chapas da Diretoria e do Conselho Fiscal terão registros dis-
tintos.

As chapas da Diretoria (Presidente e Vice-Presidente) os candida-
tos terão que ser maiores de 21 anos que integrem o quadro social do 
clube há mais de 8 (oito) anos, em conformidade com o que dispõe 
o Art.17 § 3º do Estatuto do Clube. Para o Conselho Fiscal a chapa 
deverá ser composta de 03 candidatos efetivos e 03 candidatos su-
plentes, conforme estabelece o Art. 59º II, também do Estatuto.

O pedido de inscrição deve ser apresentado com relação contendo 
o nome dos candidatos em letra de forma e legível, seguido da sua 
assinatura e número do título junto ao Clube, em duas vias.

Cataguases, 28 de fevereiro de 2023.
Jamil Carneiro de Melo

Presidente do Conselho Deliberativo

A Prefeitura de Cataguases, por meio de sua Secretaria Mu-
nicipal de Saúde, convida a todos para Audiência Pública a ser 
realizada no dia 04 de maio de 2023, às 14h, nas dependên-
cias da Câmara Municipal, para tratar da apresentação do 3º 
Relatório Quadrimestral de Gestão/2022, nos termos da Lei 
Complementar nº 141 de 13/01/2012.

A Audiência Pública será aberta para toda população. Conta-
mos com a presença de todos.

CONVITE - Relatório Quadrimestral

PUBLICAÇÕES DE TERCEIROS

EDITAL DE CONVOCAÇÃO  
 A Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Cataguases, através de seu Di-

retor Técnico, Dr. Pedro César Martins, CONVOCA todos os integrantes do Corpo 
Clínico do Hospital de Cataguases, que trabalham há mais de 03 (três) anos na insti-
tuição, a participarem de reunião a ser realizada no dia 10 de maio de 2023 (quarta-
-feira), às 19:00h em primeira convocação, e às 19:30h em segunda convocação, no 
auditório do Hospital de Cataguases, no 13º andar, localizado na Av. Cel. Antônio 
Augusto de Souza, 442, Vila Tereza, Cataguases – MG, objetivando o seguinte:

?Inclusão de todos os médicos que prestam serviços particulares ou conveniados 
para o Hospital de Cataguases no corpo clínico da instituição.

Cataguases, 18 de abril de 2023.
Pedro César Martins

Diretor Técnico

RESOLUÇÃO  005/2023
O CONSELHO DA PESSOA IDOSA DE CATAGUASES – CONSIC - através 

de seu Presidente, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 3.408/05 e,
Considerando a apresentação e aprovação em Plenária realizada em 20/04/2023;
Resolve: 
Art. 1º- Aprovar a substituição da Sra. Valdete de Souza Gonçalves pela Sra. 

Maria do Carmo Gonçalves como Conselheira Suplente representante dos Usuá-
rios do Pró Idoso.

Art. 2º- Aprovar a substituição do Sr. Gustavo Oliveira de Almeida pelo Sr. 
Murilo Matias de Souza como Conselheiro Suplente representante da Associação 
Fraterna de Assistência aos Necessitados – AFAN.

Art. 3º- Aprovar a substituição do Sr. Sérgio Luiz dos Reis Narciso pelo Sr. Júnio 
Elias da Silva Valentim como Conselheiro Titular representante da Obra Unida Lar 
São Vicente de Paulo.

Art. 4º- Aprovar a substituição do Sr. Júnio Elias da Silva Valentim pelo Sr. 
Sérgio Luiz dos Reis Narciso como Conselheiro Suplente representante da Obra 
Unida Lar São Vicente de Paulo.

Art. 5º- Esta Resolução entra em vigor na data de sua deliberação em 20/04/2023, 
revogando as disposições em contrário.

Cataguases, 20 de abril de 2023
Antônio Augusto Pereira da Silva

Presidente do CONSIC

   RESOLUÇÃO  006/2023
O CONSELHO DA PESSOA IDOSA DE CATAGUASES – CONSIC - através 

de seu Presidente, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 3.408/05 e,
Considerando a apresentação e aprovação em Plenária realizada em 20/04/2023;
Resolve: 
Art. 1º- Nomear a Comissão de Políticas Sociais Básicas do Conselho da Pessoa 

Idosa, constituída pelos Conselheiros:
Mariely Martins Costa – representante governamental;
Murilo Matias de Souza – representante da sociedade civil; e
Roseni Morais – representante governamental.
Art. 2º- Esta Resolução entra em vigor na data de sua deliberação em 20/04/2023, 

revogando as disposições em contrário.

Cataguases, 20 de abril de 2023
Antônio Augusto Pereira da Silva

Presidente do CONSIC

Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias da Construção Civil 
e do Mobiliário de Cataguases – MG -  CNPJ/MF sob o n°. 

19.534.791/0001-68
COMUNICADO

Através deste comunicado, o administrador Aires de Oliveira Rocha, in-
forma a suspensão das atividades sindicais do Sindicato dos Trabalhadores 
nas Indústrias da Construção Civil e do Mobiliário de Cataguases – MG, 
com sede em Cataguases – MG, considerando que apesar do esforço para 
manter as atividades sindicais, a mesma se tornou inviável, uma vez que 
foram publicados dois editais para apresentação de chapa para concorrer 
aos cargos de diretoria e os dois editais se revelarem desertos, ou seja, 
ninguém interessado.

Considerando que não há mais mínimas condições para as atividades sin-
dicais, resolve suspender as atividades sindicais, até ulterior deliberação.

O ativo imóvel e imobiliários da entidade ficarão sob a administração da 
contadora Regina Celis de Oliveira Garcia e do assessor jurídico Roosevelt 
Pires.

Cataguases, 20 de abril de 2023.
Aires de Oliveira Rocha

Administrador

A Prefeitura de Cataguases convida a todos para a Audiência 
Pública a ser realizada no dia 18 de maio de 2022 às 16h, nas 
dependências do Educandário Dom Silvério, para apresentação 
e debate da Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2024 (LDO), de 
acordo com art. 48, § 1º inciso I, da LRF (lei 101/2000).

CONVITE - Debate LDO
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Dona Lúcia é um exemplo de 
dedicação, força e amor. Afinal, 
são 26 anos trabalhando como 
auxiliar de serviços gerais na 

Servidoras que movem Cataguases

Prefeitura. Ela também é mãe de 
Carlos, Valéria e Viliana, espo-
sa dedicada ao marido Manuel 
e uma orgulhosa avó orgulhosa 
para Lucas, Samantha, Arthur e 
Júnior. Seus bisnetos, Maria e 
Cauã, são suas fontes de alegria.

Nas horas vagas, Dona Lúcia 
gosta de se manter ativa, pedalar 
e dançar, e sempre reúne a famí-
lia para momentos de carinho e 
união. Além disso, ela também 
dedica seu tempo a ajudar a co-
munidade, prestando serviços 
comunitários em uma igreja do 
bairro. Ela é uma inspiração 
para todos nós!

Servidor, neste 1º de maio, Dia do Trabalhador, a Prefeitura agradece todo seu esforço e 
determinação em fazer de Cataguases um lugar melhor para se viver, todos os dias incansavel-
mente trabalhando para manter nossas ruas limpas, nossas praças bem cuidadas, enfrentando 
todas as dificuldades para manter os nossos serviços em ordem, sempre em prol da população.

Programa já tem plano de ação para 2023

FELIZ DIA DO TRABALHADOR!

A Prefeitura de Cataguases aca-
ba de lançar oficialmente o “Ser-
vidor em Foco”, um programa 
que busca valorizar o servidor 
público municipal priorizando a 
Qualidade de Vida do trabalha-
dor, bem como o seu desenvol-
vimento profissional e pessoal. 

O objetivo é incentivar a adoção 
de hábitos saudáveis por meio 
da realização de práticas labo-
rais orientadas por um educador 
físico, além de oferecer capaci-
tações e treinamentos técnico-
-profissionalizantes e estimular 
a saúde mental e física de todos 

servidores da Prefeitura.
Conforme a programação, o 

mês de maio será intenso com 
diversas atividades como o início 
da ginástica laboral nos diversos 
setores da Prefeitura, realização 
de rodas de conversa nas escolas 
municipais, trabalhos de acolhi-
da dos servidores no ato de sua 
admissão, desvinculação ou en-
cerramento de contrato.

Emília Menta, secretária muni-
cipal de Administração, destacou 
a importância do Programa Ser-
vidor em Foco como mais uma 
ação da Prefeitura de Cataguases 
para valorizar seus servidores.  
“A iniciativa já realizou atendi-
mentos individuais com escuta 
qualificada e encaminhamen-
tos, buscou parcerias, promoveu 
campanhas sobre violência con-
tra a mulher e colocou em prática 
o projeto Mulheres que movem 
Cataguases, disse a secretária.  
“Ainda há um longo caminho 
pela frente e a administração 
municipal está empenhada para 
alcançar a valorização desejada 
dos servidores”, completou.■

Maria Cristina Moreira (secretária no Programa), Hugo Meirelles (educador físico) Sarah Abritta 
(nutricionista) Lara Raváglia ( psicóloga) e Marilza Ferreira (coordenadora do "Servidor em Foco") 

Lei do Executivo institui programa voltado 
para o servidor público municipal

No dia 19, a Lei Nº 4.942,  de 
autoria do Poder Executivo Muni-
cipal foi sancionada pelo Prefeito 
José Henriques, criando o Programa 
Servidor em Foco como uma polí-
tica de valorização do colaborador 
da Prefeitura. Um dos objetivos do 
Programa é reconhecer o trabalho 
dos servidores na construção de 
uma próspera e sustentável. Foram 
criados os cargos de coordenado-
ra geral do programa, ocupado por 
Marilza Ferreira, coordenador de 
ações de valorização e qualidade de 
vida, ocupado por Hugo Meirelles, 
e coordenador de ações de desen-
volvimento profissional e pessoal. 
A equipe do programa trabalha em 
consonância com o plano de ação 
do Servidor em Foco, visando a efi-
ciência no atendimento ao servidor 
municipal.

A Política de Valorização do Ser-
vidor Municipal será baseada no 
Plano de Ação anual do Executi-
vo a partir dos pilares: "Qualidade 
de Vida",  Com ações que buscam 
reconhecer a importância do servi-
dor e promover vínculos de união 
e amizade entre os trabalhadores., 
e "Desenvolvimento Profissional e 
Pessoal", Com a adoção de estraté-
gias que têm por objetivo habilitar 
o servidor para enfrentar os desafios 
de suas responsabilidades, com trei-

namentos em parceria público-pri-
vada.

O prefeito José Henriques valo-
rizou a iniciativa. “Nossa preocu-
pação é incentivar os servidores a 
desempenhar suas atividades labo-
rais da melhor maneira possível e 
dentro de um ambiente saudável. O 
Programa Servidor em Foco chega 
com várias ideias legais e eu não 
tenho dúvidas que elas vão fazer a 
diferença na vida dos nossos ser-
vidores. Nosso principal objetivo 
é criar um programa que ofereça 
maior integração entre as equipes 
tanto dentro, como fora da institui-
ção e de atividades que motivem os 

trabalhadores como um todo. Agora 
nós temos o Servidor em Foco dedi-
cado a isso”, afirmou.

De acordo com a lei instituida, a 
Política de Valorização do Servidor 
pode ser implantada pelo Executivo 
Municipal, seguindo as diretrizes 
de transmitir a importância do tra-
balho realizado pelo servidor e à 
população, aprimorar a realização 
profissional e a eficiência dos servi-
ços públicos prestados ao cidadão, 
oferecer melhores condições de tra-
balho e cuidados de saúde preven-
tivos, assegurar condições para que 
o servidor construa hábitos de vida 
saudáveis, com acompanhamento 

de equipe das Estratégias de Saúde 
do Município, proporcionar discus-
sões sobre planejamento financeiro 
e familiar, e promover o desenvolvi-
mento das habilidades e competên-
cias do servidor. 

QUALIDADE DE VIDA
Outra disposição da lei afirma que 

para iniciar o Plano de Ação do Pilar 
I - Qualidade de Vida, pode ser uti-
lizado o Planejamento Estratégico 
de Prevenção em Saúde do Servidor 
(PEPSS), para análise diagnóstica 
da situação de saúde e vida em co-
munidade dos servidores. O Poder 
Executivo é responsável por deter-
minar os envolvidos na aplicação 

e avaliação dos dados obtidos, por 
meio de decreto próprio. Com base 
nos resultados anuais do PEPSS so-
bre a situação de saúde e vida em 
comunidade dos servidores, o Poder 
Executivo pode estabelecer um Pla-
no de Ação para melhorar a saúde e 
a qualidade de vida dos servidores.

O Programa estabelecido pela Lei 
Nº 4.942 pode ter o seu Plano de 
Ação aprovado anualmente pelo Po-
der Executivo Municipal no primei-
ro trimestre do ano. O Departamento 
de Gestão de Pessoas pode integrar 
e coordenar o plano com a colabora-
ção irrestrita de todas as Secretarias 
municipais, conforme definido pelo 
Poder Executivo. É responsabili-
dade do Executivo acompanhar as 
metas e indicadores do Programa de 
Valorização do Servidor Municipal 
em cada uma das Secretarias.

Apesar de a Lei ter sido aprovada 
neste mês, o Programa Servidor em 
Foco já está em andamento há um 
ano e meio, oferecendo cursos de 
capacitação, motivação e cuidados 
com a saúde, bem como atividades 
de integração para os servidores. 
Com a aprovação da Lei Nº 4.942, 
o Programa contará com uma equi-
pe própria responsável pela gestão 
e planejamento das ações voltadas 
para a saúde e bem-estar dos cola-
boradores.■

→Bernardo Chaia

→Vera Lúcia Maciel →Vera Lúcia Maciel


